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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JATAÍ-GO 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2025 

 

CONSULGOV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.558.747/0001-44, sediada RUA 258 Nº 36/40 VILA VIANA - GOIANIA-GOIAS CEP 

74.635-160, pelo seu representante legal o(a) Sr(a) PEDRO HNERIQUE GOMES 

FERREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade nº5451112 SPTC-GO e CPF nº 

035.946.971-00, vem, mui, respeitosamente perante Vossa Senhoria, nos termos do 

Edital de licitação de Pregão Eletrônico nº: 009/2025, apresentar a presente: 

 
 

CONTRARRAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
Pelos fatos e fundamentos, a seguir descritos: 
 
 

I -  DO BREVE RELATO DOS FATOS: 
 
 

A Empresa “QUALLITY PRESTAÇÃO LOCAÇÕES E COMERCIO LTDA”, ingressou 
com Recurso Administrativo em desfavor da Recorrida/Consulgov, alegando de forma 
genérica e sem documentação contábil o suposto descumprimento do Edital, e, 
inviabilidade da prestação de serviços à administração pública pela empresa, ora, 
Recorrida/Consulgov, contudo, devendo o presente Recurso ser julgado improcedente. 
 

Suscintamente, eis, o breve relato dos fatos. 
 
 

II - DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
 
 

Preliminarmente, é imperioso ressaltar que a Recorrida/Consulgov sempre participou 
de procedimentos licitatórios na comarca, de tal modo, que sempre pautou pela 
legalidade e modalidade em seus contratos de prestação de serviço, sendo uma 
empresa, cumpridora de todos os requisitos legais para a devida classificação ao 
certame licitatório. 
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A Recorrida/Consulgov, é uma empresa legítima e íntegra, pautada na legalidade, 
jamais ocasionou ou ocasionará qualquer tipo de prejuízos ou danos ao Erário Público. 
Mormente, que acaso, houvesse qualquer tipo de infração administrativa em desfavor da 
Recorrida/Consulgov, incumbiria a Entidade Pública, adotar as medidas necessárias 
para o devido descredenciamento. E, não a sua desclassificação/inabilitação sem 
motivação jurídica e documentais, conforme alega a Recorrente/ QUALLITY 
PRESTAÇÃO LOCAÇÕES E COMERCIO LTDA. 
 
 
Importante frisar, que todos os documentos contábeis acostado no procedimento de 
licitação, apenas comprovam a sua capacidade fiscal e financeira para fins de 
cumprimento contratual, inexistindo motivos legais e financeiros que possam ensejam a 
inabilitação da Recorrida/Consulgov.   
 
Nesse sentido, dispõe o entendimento da Lei de Introdução do Direito Brasileiro – 
Decreto Lei nº: 4.657/1942: 
 
 
“Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base 
em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas 
da decisão.   
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas.” 
 

 
É importante frisar, que a Recorrida/Consulgov comprova nos autos todos os requisitos 
necessários para a sua Classificação ao certame licitatório, inexistindo motivos legais 
para a desclassificação imotivada, podendo ocasionar inclusive afronta ao Princípio da 
Legalidade, Moralidade e da Eficiência, conforme prevê o art. 37, caput, da CF/88: 
 
 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).” 
 

 
Mormente, que conforme Planilha Patrimonial da Recorrida/Consulgov, a mesma é 
detentora de Capital Social e patrimonial compatível para a satisfação do contrato social, 
ora, objeto da licitação, todavia, não ocasionará nenhum prejuízo ao Erário Público. 
Vejamos: 
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Assim, a inabilitação/desclassificação da Licitante apenas ocasionará maiores 
entrelinhas e prejuízos a Administração Pública, pois, a solicitante apresenta a melhor 
proposta e viabilidade no cumprimento do contrato administrativo, sendo uma empresa 
idônea e devidamente habilitada para a prestação do objeto do certame, devendo ser 
mantida e concretizada a realização do contrato administrativo de prestação de serviço, 
nos termos do Edital. 
 
 
Nesse sentido, dispõe o entendimento do art.11 da Lei nº: 14.133/2021: 
 
 
“Art. 11. O processo licitatório tem por OBJETIVOS: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto.”  (grifei).   
 
 
Sendo assim, requer que seja julgado improcedente o Recurso Administrativo 
apresentado pela empresa QUALLITY PRESTAÇÃO LOCAÇÕES E COMERCIO 
LTDA, para fins de reconhecer a HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO da empresa Licitante, 
ora Recorrida/Consulgov Soluções Integradas Ltda, como forma da mais lídima 
Justiça.   
 
 

III - DOS PEDIDOS: Diante de todo o exposto, requer: 
 

1. Requer que seja recebido e JULGADO IMPROCEDENTE Recurso apresentado 
pela Empresa QUALLITY PRESTAÇÃO LOCAÇÕES E COMERCIO LTDA, em 
observância ao Princípio da Eficiência Pública, nos termos do art. 37, caput, da 
CF/88; 
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2. Ao final, pugna pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo, 
reconhecendo a HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO da empresa CONSULGOV 
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, no processo de Licitação Pregão nº: 
009/2025, como forma da mais Lídima Justiça. 

 

Atenciosamente, 

 

Goiânia, aos 21 dias do mês de agosto do ano de 2025. 
 
 
 

 
Pedro Henrique Gomes Ferreira 

CNPJ: 35.558.747/0001-44 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


